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Of. 210/2020-CAP

Campinas, 7 de fevereiro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor Presidente do Senado Federal Davi Alcolumbre
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 20° Andar
Brasília-DF
70165-920

Assunto: Encaminhamento de moção

Encaminho cópia de inteiro teor da Moção n° 05/2020, de autoria do 
vereador Carmo Luiz, devidamente aprovado(a) na 1  ̂ Reunião Ordinária de 2020 da 
Câmara Municipal de Campinas.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atenciosamente

Marcos Bernardelli 
Presidente
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Moção n° 5/iJ(\)-iO 

Exmo. Sr. Presidente:

Ementa: Apela ao Senado Federal, pela aprovação do ProjetoMe-'0tl..24Ò/2O19, 
que isenta de imposto equipamentos de proteção para m o to f^ ^ c^ c ic lista s.

O Vereador Carmo Luiz requer, nos termos regimentais, apreciação e 
aprovação do nobre Plenário a presente “Moção de Apelo” ao Senado Federal pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 1.240/2019 da senadora Mara Gabrilli (PSDB-SP). Ao 
propor a mudança, ela citou estudo da Universidade de São Paulo (USP) sobre os 
motoristas acidentados atendidos pelo Sistema Único de Saúde. De acordo com a 
senadora, o estudo mostrou que apenas 17% dos acidentados usavam equipamentos 
de segurança como botas, jaquetas e coletes.

Para ela, a isenção pode tornar esse tipo de equipamento mais acessível 
para os motociclistas, especialmente os jovens e de baixa renda, principal grupo de 
risco apontado pelo estudo. “Pretendemos baratear esses equipamentos de segurança, 
tornando-os acessíveis aos jovens motociclistas, em geral, oriundos das classes 
médias menos aquinhoadas e, assim, protegê-los dos perigos do trânsito”, explicou.

Apesar de listar os equipamentos de segurança, o projeto não limita as 
isenções, porque há a previsão de que o Executivo regulamente essa relação, 
ampliando o rol de equipamentos isentos do imposto. Caberá ao Instituto Nacional dê 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) estabelecer os parâmetros mínimos de 
resistência e de absorção de impactos para que os equipamentos tenham a isenção.

O projeto está na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e tem como 
relator o senador Eduardo Braga (MDB-AM). A decisão da comissão é final. Se for 
aprovado e não houver recurso para votação em Plenário, o texto poderá seguir 
diretamente para a Câmara dos Deputados.

Fonte: Agência Senado

Ante 0 exposto, apresentamos a seguinte Moção de Apelo :

APELAMOS para o Senado Federal, pela aprovação do Projeto de Lei
L240I2019, que isenta de imposto equipamentos de proteção para motociclistas e 
ciclistas.
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Que do deliberado seja dada ciência, por ofício, ao Exmo. Sr. Presidente 
do Senado Federal, Davi Alcolumbre, endereçado ao Palácio do Congresso Nacional 
Praça dos Três Poderes, Brasília/DF, CEP 70160-900.

Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 2020.

CARMO LUIZ
Vereador - PSC
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Folha n°

Moção n° 5/2020 
Do senhor Carmo Luiz

Conforme estabelece o art. 139 do Regimento Interno^:

À Comissão de Constituição e Legalidade para analisar e após ao Plenário 
para deliberar.

Sala das Reuniões, 3 de fevereiro de 2020.

ESJOENTE

^ ^ P.'°P°slção em que é manifestada a opinião da Câmara sobre determinado 
assunto, apelando, apoiando ou protestando, (alterado pela Res 933/2017)us ° ™ <,ue

'LtÁT ou após recebida pela Mesa, será a moçâo deliberada na mesma reunião
m A ^ Comissão de Constituição e L e g a liZ e

ae l í d S o  ou r íq S Ir S t Õ '

IV - Para aprovação de moção, é necessária a maioria simples dos votos, (alterado pelas Res. 949/2018).

00100.020684/2020-90 (VIA 001)



SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 10/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. VET n° 13, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.080520/2020-11

2. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.018606/2020-25

3. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.026666/2020-11

4. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.017166/2020-99

5. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.020363/2020-95

6. PLP n° 435, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.0451542020-54

7. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.019302/2020-85

8. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020687/2020-23

9. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.021311/2020-36

10. PL n° 1204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020684/2020-90

11. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.022637/2020-81

12. PEC n° 113A, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.041945/2020-13

13. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.029329/2020-86

14. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040423/2020-96

15. PLC n° 61, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.019288/2020-10

16. MPV n° 908, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.039941/2020-67

17. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.019729/2020-83

18. MPV n° 914, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.016975/2020-83

19. M PVn° 898, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.014820/2020-11

20. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.013419/2020-55

21. MPV n° 898, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020695/2020-70

22. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.055184/2020-79

23. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.057687/2020-89

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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00100.020684/2020-90 (VIA 001) - 00100.086286/2020-36 (VIA 049)



24. MPV n° 910, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.032366/2020-71

25. VET n° 1, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.016605/2020-46

26. VET n° 54, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.021782/2020-44

27. PEC n° 42, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020705/2020-77

28. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.019276/2020-95

29. PLC n° 13, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.022862/2020-17

30. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177641/2019-41

31. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177622/2019-15

32. PEC n° 12, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.167750/2019-51

33. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.176001/2019-14

34. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.164221/2019-03

35. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183568/2019-47

36. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.183657/2019-93

37. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177051/2019-19

38. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179042/2019-62

39. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.181674/2019-96

40. PEC n° 18, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183151/2019-84

41. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175449/2019-11

42. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.181680/2019-43

43. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178533/2019-96

44. PL n° 1280, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.171627/2019-34

45. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173098/2019-11

46. PL n° 5695, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.171640/2019-93

47. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178339/2019-19

48. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177044/2019-17

49. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.176981/2019-55

50. PEC n° 2788, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181211/2019-24

Secretaria-Geral da Mesa, 23 de setembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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